
RESOLUÇÃO 06 /83>1°

de. eon^oftmZdade com

RESOLVE:

FEVEREIRO 1983PEPAS PESALA

Au-ío/tZzaA. a conceção do TZtuúo de Ptto ^caaosl Eme 
JiZto a Pfto ^CAAOKa F^eda CavaZcantZ Ja/ictim.

ROl.íULO AUGUSTO PENINÁP
PRESIDENTE

'b/J mP &o pe f í '/£tit'tíioi'^ cp-^

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DÁ UNIVERSIDADE FEDERAL 
PO ESPIRITO SANTO, conòZdetiando o qu.e conéta. d.o V^.oceôóo 

07929/82-DepdnXamento dc ÁnXeé Induót^iaZô c Vceo/iatZ 
\joj> do Cent/io de Á^te6 e mando da. competeneÁa qae Zhe e 
con^e^lda no KfttZgo 18, ítem XIV do Estatuto da UFES e 

o Á^tZgo 132 do tneómo dZpZoma ZegaZ,

SESSVES, 17


